
SBC®** li8 372 os oi us bszsmbro ob i 967
Concode n a  fraaSo id eal lo terreno «na cons­
titu a  a Quadra â-íS/Orbana.

0 P8BFBIT0 MÜKICIPÃÍ, BB PÖRTO TSL‘10,  usando 
das atribuições cjae lhe oonfere 6 artigo  9a» itera U I , do Deereto-Lal 
Federal a a *J 839» d® 21 de setonbro de 1  9íi3» ® tendo m vista o d is­
posto no Deereto Municipal a a 3ldlt 22 d® novembro de 1 967«
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A rt. is  -  iconcedida a

m m ^ M Ä M m äSLA jrn§U M ±M m >m M m üjm Ljm x9 ^
temem qm constitua a Quadra 2-M/Brbam* onde e x istiu  o antigo Her- 
caclo Publico Municipal, cujo terreno mede 2à,O0 por 3§t00 metros, 0023 
os seguintes lim ites? ao Horte, a f a t o  de acesso dezKm&iada Travessa 
0uapare| ao Sul, pala rua Henrique Ü&sf a la ste , pala m  Jose da A* 
to c a r  f a Oeste, pela Avenida Presidenta Dutra,

Art* 2ß -  A concessão de uso do terreno e espaço 
aereo sobro â área m questão I  destinada à constituição da condomíni 
o, para fin s do edificação*

Art* 3Ô ~ 0 concessionário se obriga a construir 
se refere o projeto de construção aprova­

do pela Prefeitura Municipal#
Art# -  A presente Concessão será cancelada, 

desde qvm seja  transferida a ben feitoria, expedindo-se nova conces­
são em favor do novo eondomlno#

Art* 5® -  0 concessionário fic a  desfie lo^o imit̂ L 
do na posso da fração de terreno objeto do presente Decrete, obrigado 
consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e taxas que in c i­
dam m  venba®'in c id ir  sobre a mesma, a p artir desta data#

Art* 6 8 - 0  concessionário fica. obrigado a apre­
sentar à Prefeitura Municipal, dentro do praxe de 30 (TEXMTâ) d ias, o 
contrate de construção a que se refere o artigo 3 a, sob pena da e&nc& 
toten to da concessão.

Art# ?8 -  0 presente Decreto entrará m vigor na 
data da sua publicação, revogadas as d lspòsítâea em contrário#

01 de d^Mbxo de 1 967*

WLmu^ ^ fn ^ ã  a Faria -  
ÜEFSIf aM nic ipai.


